
ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
COMANDO-GERAL
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

ORDEM COMPLEMENTAR Nº 01/2024/CmdoG                Florianópolis, data da assinatura digital.
Referência: ORDEM DE SERVIÇO Nº 24/2024/CmdoG

Operação Estação Verão 2024/2025

1. FINALIDADE
Alterar  o  texto  da  Ordem  de  Serviço  a  fim  de  garantir  a  padronização  das  informações,  a
segurança dos banhistas e a eficiência no monitoramento dos locais sob a responsabilidade do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina.

2. EXECUÇÃO
Fica alterado as alíneas “t”, “u” e “v” do item 4.11 da ORDEM DE SERVIÇO Nº 24/2024/CmdoG,
de como consta para:

“ ………………………………….
t) O Coordenador de Praia deverá registrar diariamente, até às 08h30min, todos os pontos de
monitoramento de sua circunscrição no aplicativo e-193 Praia, indicando a bandeira de risco de
afogamento, pois as mesmas são disponibilizadas à comunidade no App CBMSC Cidadão. Caso
o posto esteja desativado, deverá ser mantida a bandeira preta.

u)  O  Coordenador  de  Praia  deverá  inserir,  até  às  08h30min,  a  ativação  de  pontos  de
monitoramento no aplicativo e-193, módulo Praia em locais de água doce, indicando a bandeira
conforme o risco identificado, pois as mesmas são disponibilizadas à comunidade no App CBMSC
Cidadão.

v)  Inserir,  quando  pertinente,  os  alertas  no  App  e-193,  no  módulo  Praia,  com  informações
atualizadas sobre o projeto Praia Acessível, mar de ressaca, risco de acidente com água-viva,
pois as mesmas são disponibilizadas à comunidade no App CBMSC Cidadão;
………………………………….”

Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-Geral do CBMSC
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7PQF4L31

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANO BASTOS DAS NEVES (CPF: 908.XXX.739-XX) em 17/12/2024 às 16:58:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/02/2019 - 17:48:50 e válido até 19/02/2119 - 17:48:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAyNjIzMl8yNjI0NF8yMDI0XzdQUUY0TDMx ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00026232/2024 e o código
7PQF4L31 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


